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Órgão Interessado: 

 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
Processo nº: 

 
186/2021 

 
Regime legal: 

 
Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002 / Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de1993 e suas alterações / Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 (independente de transcrição). 

 
Tipo da Licitação: 

 
Pregão Presencial/ Menor Preço Por Item 

 
Exame retirada do 
Edital e local da 
sessão: 

 
     
 
Comissão Geral de Licitação – Prefeitura Municipal de Abreulândia- TO 
(Sala de reuniões da Prefeitura) ou pelo e-mail: 
cplabreulandia2021@gmail.com e Site: www.abreulandia.to.gov.br 

 
Endereço: 

 
Av. José Lopes de Figueiredo, s/n°, Centro. CEP: 77.693-000 

 

 
Data da sessão: 

 
25 de Março de 2021 

 
Horário da sessão: 

 
08:30 – (Brasília) 

 
Informações fones: 

 
63)3389-1225/e-mail: cplabreulandia2021@gmail.com 
Site: www.abreulandia.to.gov.br 

 
Horário de 12h00min  

 
07h00min as 13hs00min 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cplabreulandia2018@gmail.com
http://www.abreulandia.to.gov.br/
mailto:cplabreulandia2018@gmail.com
http://www.abreulandia.to.gov.br/
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1 - DO OBJETO 
1.1 - Constituem objeto da presente licitação Visando a Aquisição de 01 (um) veículo 
Ambulância tipo A, zero quilômetro, para auxiliar o Transporte e locomoção dos pacientes 
entre Unidade Básica de Saúde de Abreulândia-TO e Hospitais de Referência para melhor 
atendimento aos usuários do SUS, No Sistema de Registro conforme Termo de Referência 
constantes no (Anexo I) deste edital .   

1.2. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de 
Preços, na forma do Anexo II e demais disposições fixadas neste Edital e seus anexos.  
1.3. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, 
fornecedores, órgãos e condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no Edital e seus anexos e Propostas de Preços apresentadas pelas 
proponentes/licitantes.  
1.4. A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Abreulândia-TO, será o 
Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para Registro de Preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. O Gestor responsável em gerir a Ata de Registro de Preços será a 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações, com assessoramento que a mesma 
considerar pertinente.  
1.5. A existência de preços registrados não obriga o solicitante a firmar as contratações 

que deles poderão advir ficando facultada a ele a utilização de outros meios previstos 

na Lei nº 8.666/1993. O beneficiário do registro de preços, em igualdade de condições, 

tem direito à preferência para a contratação, dentro dos limites previstos, do prazo de 

validade CPL estabelecido e das condições da proposta  

2 – DO CREDENCIAMENTO 

2.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais poderão se credenciar através de deu sócio 

proprietário, dirigente ou procurador constituído, no caso de Procurador, deverá efetuar a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo-lhe poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema 

(Modelo I). 

2.1.1 - Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 

apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os 

seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações. 

a) - Deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato social quando apresentada procuração 

particular. 

2.2 – Para o uso da prerrogativa prevista em Lei, deverá o interessado apresentar declaração, 

de que se encontra inserido nos dispostos do inciso I ou II, conforme o caso, do artigo 3º da Lei 

complementar n.º 123/2006. 

a) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 

123/2006, os representantes de microempresa e empresa de pequeno porte 

deverão credenciar-se e apresentar certidão de enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta 

Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 
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103/2007, e declaração de enquadramento em conformidade com art 3º da Lei 

Complementar 123/2006, afirmando ainda que não se enquadre em nenhuma 

das hipóteses do § 4º do art 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

b) Será admitida apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa 

credenciada. 

c) Depois de realizado o credenciamento, dar-se á inicio á sessão de abertura e 

julgamento das propostas, devendo a licitante apresentar á pregoeiro a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

(MODELO II) 

d) A declaração de que trata a letra “c” do item 2.2 deverá, obrigatoriamente, 

ser apresentado fora dos envelopes, nº 01 e 02, sob pena de a empresa 

se declarada como impossibilitada de participar do certame. 

e) A apresentação da declaração de pleno atendimento e aos requisitos de 

habilitação ao Edital e declaração de enquadramento em conformidade 

com art 3º da Lei Complementar 123/2006, são condições para 

participação do certame, sendo considerado documento obrigatório. A 

não apresentação deste documento, ou sua apresentação em 

desacordo com o item 2.2, letra “c” fere o disposto no artigo 4º inciso 

VII da Lei 10.520, sendo vicio insanável. (MODELO IV) 

2.2.1-Como condição prévia ao exame da documentação para o Credenciamento dos 

licitantes, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de habilitação, são 

recomendação do TCU (Acórdão nº 1.193/2011– Plenário). Trata-se de verificação 

da própria condição de participação na licitação. 

2.2.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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2.2.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante como 

impossibilitada de participar do certame. 

2.3 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, o Pregoeiro não mais aceitará novos proponentes, dando início ao 

recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e a Documentação, 

exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste pregão os licitantes que: 
3.1.1 - Desempenharem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 
3.1.2 - Atendam as exigências constantes neste Edital e nos seus anexos, inclusive quanto à 
documentação requerida. 
3.2 - Não será admitida neste pregão a participação de empresas que: 
3.2.1 - Encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles 
que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal. 
3.2.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país 
3.3 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado as Microempresas –ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para 
ofertar o menor preço em relação aquele lançado pelo licitante não qualificado nessas 
categorias. 
3.4 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao menor preço. 
3.5 – Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o empate, 
proceder-se á da seguinte forma: 

a) - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal 
proposta ser registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso do I do caput do art. 45, da Lei Complementar 123/2006, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do §2º do art. 44 da 
Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da 
Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela 
que primeiro poderá usar do direito de preferência.   

d) – O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte 
será instaurado após o encerramento da etapa de lance e antes da fase de homologação.    

e) – Na hipótese da não contratação nos termos previsto no caput do art. 44 da 
Lei Complementar 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

f) – O disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
3.6 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda documentação exigida para fins de regularidade fiscal, 
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mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

a) – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Publica, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito de assinatura de 
contrato ou instrumento que o substitua. 

b) – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art. 43, 
da Lei Complementar 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízos 
das sanções prevista no art. 81 da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93, de 21 de junho, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4- DO ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 
4.1 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados por escrito para a Comissão 
de Licitação/Pregoeiro, no endereço, constado nas preliminares deste Edital. 
4.2 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores á data fixada par abertura da sessão pública,  
4.3 – O Ato Convocatório poderá ser impugnado no prazo de: 
a) até 05(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame, qualquer pessoa 
poderá impugnar o Ato Convocatório; 
b) até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame o licitante poderá 
impugnar o edital. 
4.4 – O pedido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado ao pregoeiro responsável 
conforme determina a Lei.  
4.5 – Os pedidos de impugnação aos termos editalícios deverão ser protocolados junto ao 
Protocolo da Secretaria Municipal de Administração, nos termos do artigo 41§ 1º, 2º, 3º 4º da 
Lei 8.666/93, artigo 12 Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2000. 
4.6 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, conforme determina a Lei. 

5 – DOS ENVELOPES “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”. 

5.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Habilitação” deverão ser indevassáveis, 
hermeticamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste 
certame, conforme endereço, dia e horário especificados. 
5.2 – O Pregoeiro não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e 
“habilitação” que não sejam entregues ao mesmo, no local, data e horário definido no 
preâmbulo. 
5.3 – Os envelopes indicarão em sua parte externa e frontal os dizeres de quais documentos se 
encontram inseridos, conforme segue: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º XXX/201X 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:...................................................................... 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º XXX/201X 
ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇÃO 
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PROPONENTE:...................................................................... 

6- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
6.1 - Os documentos a serem apresentados deverão: 
a) - todos os documentos apresentados deverão ser devidamente atualizados, em cópias 
autenticadas em cartório competente, em originais ou em cópia acompanhada do original para 
autenticação pela Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ABREULÂNDIA-TO; 

b) – ser encadernados, ou de modo a não conter folhas soltas, sem emendas, 
acréscimos, numerados sequencialmente em ordem crescente, em uma única via; sem 
borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais 
falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 
6.2 – O documento expedido via on-line (internet), no qual possam ser aferidos por meio 
eletrônico, dispensam autenticação. 
6.3 - Não serão autenticados documentos na sessão da licitação. 
7 - DA PROPOSTA COMERCIAL 
7.1 - A proposta comercial deverá ser datilografada ou emitida através de editor de texto 
eletrônico, necessariamente assinada, legível, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas e deverá 
conter: 
a) - razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail da empresa proponente; 
b) - especificações detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO I; 
c) - o valor unitário do item, o valor total do item e o valor global da proposta, com preços 
indicados em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, no máximo com duas casas 
decimais; 
d) - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data marcada 
para a abertura da sessão; 
e) Informações do número da Conta Corrente, Banco e Agência na qual o Fundo Municipal de 
Saúde de Abreulândia-TO, deverá efetuar os pagamentos via crédito Conta Corrente. 
7.2-  apresentar catálogo ou manual (impresso/mídia (CD), folders, em língua portuguesa ou, 
se apresentado em outra língua deverá estar acompanhado de tradução, indicando a 
marca/fabricante, modelo, contendo desenho ou fotografia, bem como as especificações 
técnicas do veículo ofertado, de forma a permitir sua avaliação de acordo com as 
especificações solicitadas no Anexo I, sob pena de desclassificação. 
7.3 - Todas as despesas com frete, tributos ou quaisquer outros encargos, diretos ou indiretos, 
serão de responsabilidade do licitante, devendo estar incluídas na composição do preço do 
objeto; 
7.4 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro; 
7.5 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e 
seus anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o seu julgamento; 
7.6 – A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1 - O Envelope II deverá conter, obrigatoriamente, documentos que comprovem os 
requisitos legais para a Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Regularidade 
Fiscal e Trabalhista e Qualificação Técnica. 
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8.2 Deverão estar todos em nome do estabelecimento (matriz ou filial) que efetivamente 
apresentar a proposta de preços. 
8.3 O documento que não mencionar prazo de validade ou data de vencimento será 
considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 
8.4 Para comprovação da Habilitação Jurídica os interessados deverão apresentar os seguintes 
documentos: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b)   Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores; 
c)   Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.5 Para a comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão 
apresentar: 
8.5.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 

8.6 Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista os licitantes deverão apresentar 
os seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte estadual ou municipal, ou outro documento 
equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante, válido e em dia, pertinentes a seu ramo 
de atividade e compatíveis com o objeto deste certame;  
c) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de quitação de tributos federais, 
incluindo a Dívida Ativa da União e a regularidade das Contribuições Previdenciárias, expedida 
pela Receita Federal do Brasil;  
d) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos municipais (ou 
distritais), relativamente à sede ou domicílio do proponente;  
e) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos estaduais (ou 
distritais), relativamente à sede ou domicílio do proponente;  
f) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
expedido pela Caixa Econômica Federal;  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho 
8.7- Para a comprovação da Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar declaração 
emitida por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, que comprove o desempenho 
de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado;  
8.8. - Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos para habilitação deverão ser 
apresentados no original ou cópia autenticada, não será aceitando documentos em forma de 
‘FAX’ e nem a apresentação de protocolo em substituição a documento solicitado. 
8.8.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo; 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz); 
c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
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8.9 A comprovação do cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal se dará através da Declaração firmada pelo licitante conforme Modelo III. 
9 – DA SESSÃO DO PREGÃO  
9.1 - Os participantes do pregão deverão comparecer com antecedência mínima de 10 (dez) 
minutos do horário previsto para o inicio da sessão. 
9.2 – O Pregoeiro declarará aberta à sessão do PREGÃO em data e hora pré-definido no edital, 
não cabendo mais apresentação de envelopes. 
9.3 - Da sessão lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos e 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 
licitantes. 
10 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
10.1 - Os envelopes contendo as Propostas Comerciais serão abertos e estas verificadas se 
atendem a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo 
imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
10.2 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor valor e aqueles que tenham 
apresentado propostas sucessivas e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 
menor valor, para participarem dos lances verbais. 
10.2.1 - Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas apresentadas; 
10.3 – Caso haja empate nas condições definidas no subitem 10.2, as propostas com valores 
empatados serão classificadas para a fase de lances verbais. 
10.4 - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 
estimada para o item. 
11 – DOS LANCES VERBAIS 
11.1 - Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de menor valor classificado e os demais em ordem decrescente de classificação.  
11.2 – A declaração de desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último valor apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas, 
incluindo-se nesta prerrogativa os interessados inseridos na Lei Complementar nº. 123/2006. 
11.3 – Caso não seja realizado lances, será verificado se os valores são superiores ao mínimo 
estabelecido pela administração; 
11.4 – Assim como nas propostas, os lances serão ofertados de maior desconto. 
12 – DO JULGAMENTO 
12.1 - O critério de julgamento será o de Menor Preço Por Item. 
12.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para 
classificação a partir do menor preço ofertado. 
12.3 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
12.4 - Sendo aceitável a proposta de menor valor, será aberto o envelope contendo a 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias. 
12.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos de habilitação requeridos no presente Edital. 
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12.6 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as demais propostas subseqüentes classificadas, 
verificando a sua aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, procedendo a verificação das 
condições de habilitação do proponente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste 
edital, para o qual apresentou proposta. 
12.7 – Excetua-se o vencedor de menor preço, inserido na condição estabelecida de 
favorecido, no qual será concedido o prazo de cinco dias úteis para regularização de seus 
documentos de Habilitação. 
12.8 – Não havendo a regularidade dos documentos de habilitação, o licitante será 
considerado inabilitado, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
12.9 - Em havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que 
seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
12.10 - Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor valor ofertado que contemple as condições do Edital. 
12.11 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que 
seja obtido um menor preço. 
12.12 – Será considerada, a proposta de preço escrita, como valor proposto acabado e final do 
licitante que, caso classificado para os lances verbais, não esteja representado em sessão. 
13 – DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente. 
13.2 - As razões de recurso deverão versar exclusivamente sobre o tópico questionado 
verbalmente durante a sessão e constados em Ata. 
13.3 - Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, o licitante 
decairá do direito de recurso. 
13.4 - Os recursos serão decididos no prazo de 02 (dois) dias úteis.  
13.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da 
Comissão e enviada aos participantes via e-mail ou meio eletrônico. 
14- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
14.1. Da Dotação Orçamentária e dos Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da 
presente licitação ocorrerão com recursos, onde a dotação orçamentária, fonte e elemento de 
despesa são: 

 
 
15 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador de despesa. 
15.2 - Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Pregoeiro encaminhará os autos 
ao ordenador da despesa para adjudicação do objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor 
(es) e homologação do procedimento licitatório. 
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16 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
16.1 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses (um) ano a contar de sua 
publicação, conforme ANEXO II. 
16.2 – A publicação da Ata de Registro de Preços se dará em imprensa Oficial do Município de 
Abreulândia, pelo prazo de cinco dias úteis. 
16.3 - Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial do Município, pelo prazo de cinco dias úteis e ficará 
disponível no site da Prefeitura para conhecimento público. 
16.4 – Após homologação pelo Ordenador de despesa, serão convocados os vencedores do 
certame para a assinatura da Ata de Registro de Preços no qual terá efeito de compromisso 
pelo período de sua validade.  
17 – DO CONTRATO 
17.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 
convocado para firmar o termo de contrato, conforme minuta (Anexo II). 
17.1.1 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação para assinar o contrato; 
17.1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, 
ou recuse-se a assiná-lo, será convocado um dos licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, para celebrar o contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
17.2 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação do ordenador de 
despesa ou através de EMAIL. 
17.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, decorrente desta licitação, será analisada, se apresentada antes do 
decurso do prazo previsto e devidamente fundamentada. 
17.4 - A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares no que 
com cerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária, seguro de acidentes do 
trabalho e quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às 
normas de segurança e medicina do trabalho e quaisquer outros encargos previstos em lei, 
sendo que o seu descumprimento poderá motivar a paralisação dos serviços por parte da 
Contratante ou a rescisão contratual com aplicação das sanções cabíveis. 
17.5 - As despesas com a presente aquisição correrão a conta da Secretaria de Administração, 
na dotação orçamentária contidas no item 05 do Termo de Referencia e Memoranda Interno 
parte integrante deste Processo. 
17.6 – Aplica-se no que couberem, as disposições contidas nos art. 54 a88 da Lei 8.666/93, 
independente de transcrição. Sobre a duração deste contrato aplica-se o disposto no art. 57 II, 
desde que sejam mantidas as condições vantajosas para a administração publica. 
17.7 Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento e 
atesto da Nota Fiscal de venda ao consumidor. 
18 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO  
18.1 As condições gerais para execução do objeto estão estabelecidas no Termo de Referência 
constante no ANEXO I. 
18.2 A empresa adjudicatária terá o prazo de entrega do veiculo em perfeitas condições, de 30 
dias contados a partir da emissão da Nota de Empenho, de acordo com o Termo de Referência 
anexo ao processo, e deverá ser acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia. 
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18.3 Fica a empresa obrigada a fornecer a entrega do veículo, obedecida a norma de 
padronização e qualificação aplicáveis em cada caso, ao se verificar vícios ou danos ou defeitos 
de qualquer natureza, caberá a substituição, reparação, correção. 
18.4 O veículo deve estar acompanhado, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
18.5 Todo transporte a ser efetuado para a entrega do objeto deste Edital será de única e total 
responsabilidade do proponente, correndo por conta do mesmo o risco integral da operação, 
responsabilizando-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais,comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
19– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 - As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial do fornecimento, sem prejuízo da 
cobrança de perdas e danos, são: 

a) - Multa de 10% (dez por cento) do valor global contratado, no caso 
de inexecução total da obrigação; 
b) - Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação, inclusive no 
caso de reposição do objeto rejeitado; 
c) - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de 
inexecução diária do fornecimento do objeto desta licitação, até o 
máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 
d) - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 
contratar com o Município, pelo prazo que for fixado pela 
Administração em função da natureza e da gravidade da falta 
cometida; 
e) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, considerando, para tanto, reincidências de 
faltas, sua natureza e gravidade. 

19.2. Quando o proponente não assinar o contrato ou não retirar o empenho na forma 
estabelecida no item 19.2, estará sujeito à multa do item 19.1”a” e à penalidade do item 
19.1”d” ou 18.1”e”, além de decair o direito ao fornecimento do objeto. 
19.3 As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura ou, não 
sendo possível, deverão ser recolhidas pelo licitante em até 30 (trinta) dias, contados da 
intimação, sob pena de inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial. 
19.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, 
sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 
19.5 As multas e penalidades serão aplicadas pelo órgão ordenador da despesa, através da 
Assessoria Jurídica do Município, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de 
processo administrativo. 
19.6 O proponente será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 05 
(cinco) dias para, se o desejar, recorrer ao órgão ordenador da despesa. 
19.7 Pela inobservância dos termos deste Edital poderá haver a incidência das penalidades de 
advertência, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
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20 – DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
20.1 - A suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública, além 
das penalidades civis, penais e criminais, poderá ser também aplicada àqueles que: 
a) - retardarem a execução do Pregão; 
b) – manifestarem grave ofensa à autoridade condutora da sessão e/ou equipe de apoio no 
uso de suas atribuições; 
c) - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 
d) - apresentarem declaração ou qualquer documento falso, fraudado ou cometerem fraude 
fiscal. 
e) – aliciar demais concorrentes ou formar conluio entre interessados. 
21 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da proposta e 
da habilitação, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus 
termos, no qual poderá ser encaminhado para execução conforme os dispostos 20 e 21. 
21.2 - A simples participação neste certame implica em aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
21.3 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do 
Pregão. 
21.4 - A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto avençado. 
21.5 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 
21.6 - O Pregoeiro, no interesse da administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na proposta e habilitação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, para esse fim específico. 
21.7 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 
devolverá aos licitantes, julgados desclassificados, os envelopes “HABILITAÇÃO” inviolados, no 
encerramento da licitação. 
21.8 A impugnação ao presente Edital somente será considerada se apresentada ao protocolo 
da Secretaria Municipal de Administração. 
21.9 – Os casos omissos serão submetidos a parecer jurídico da Assessoria Jurídica do 
Município. 
21.10 - Informações complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre o 
presente pregão serão prestadas pela Comissão Geral de Licitação, no horário das 07h00min as 
13h00min, ou pelo e-mail: cplabreulandia2021@gmail.com/site:  www.abreulandia.to.gov.br, 
pelo Telefone de segunda a sexta-feira, pelos telefones (63) 3389 1225. 
 

Abreulândia-TO, xx de Março de 2021 
 
 

Edna  Lourença Arruda Cunha 
Pregoeira 

 
 
 
 
 

mailto:cplabreulandia2018@gmail.com
http://www.abreulandia.to.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
1.PROPONENTE: Secretaria Municipal de Saúde 
 
2.OBJETO:  Objetivando a Aquisição de 01 (um) veículo Ambulância tipo A, zero quilômetro, 
para auxiliar o Transporte e locomoção dos pacientes entre Unidade Básica de Saúde de 
Abreulândia-TO e Hospitais de Referência para melhor atendimento aos usuários do SUS. 
2.1. RECURSOS VINCULADOS:  
3.OBJETIVO GERAL 
3.1 1. Faz-se necessário a aquisição da Unidade Móvel de Saúde - Ambulância Tipo A – Simples 
Remoção, para suprir as necessidades da referida secretaria, visando o bom desempenho das 
atividades e atendimentos do transporte com justificativa na qualificação dos serviços para 
pacientes com necessidades de transporte em decúbito horizontal sem risco, considerando a 
demandas diária de pacientes em nosso Município que necessitam deste tipo de ambulância. 
Neste prisma, vale ressaltar a importância da aquisição de uma Unidade Móvel de Saúde - 
Ambulância Tipo A – Simples Remoção para cumprir com as propostas de trabalho da 
Secretaria Municipal de Abreulândia-TO, e do Ministério da Saúde, pois é por meio destes 
cumprimentos que podemos ter resultados significativos nos serviço e perante a sociedade.  
3.2. A presente proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de livre 
mercado, no qual os fornecedores concorrem na busca de oferecer o menor preço, sem com 
isso, comprometer a qualidade, a confiabilidade, a continuidade de serviço. Tal princípio trará 
benefícios e economia substanciais ao serviço público, cujas políticas e diretrizes devem estar 
orientadas para garantir e maximizar a qualidade e a quantidade da prestação de seus serviços 
à população, ao menor preço possível. 
3.2- PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

3.3 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS 

 
ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANTI 

01 Ambulância de Suporte Básico TIPO - Furgão, com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de 
teto alto, zero km. MODELO – Modelo adaptado para ambulância, com porta lateral deslizante e 
portas traseiras; DIMENSÕES Comprimento total mínimo = 5.000 mm Distância mínima entre eixos 
= 3.200 mm Capacidade mínima de carga = 1.400 kg Comprimento mínimo do salão de 
atendimento = 3.100 mm Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.800 mm Largura 
interna mínima = 1.700 mm Largura externa máxima = 2.200 mm (sem o retrovisor) MOTOR 
Dianteiro = 4 cilindros; turbo com intercooler combustível = Diesel, S 10 Potência = mínima 100 cv 
torque = mínimo 24 kgfm cilindrada mínima = 2.000 cc, Sistema de Alimentação = Injeção 
eletrônica direta; Rodas em Aço 6,5 x 16, Pneus 226 x 65 R 16; Caibro manual seis (6) marchas a 
frente e 01 (uma) ré. ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: capacidade mínima = 70 litros; FREIO E 
SUSPENSÃO: Freio com duplo sistema hidráulico, servo assistido; Freio a disco nas rodas dianteiras, 
e a disco ou tambor nas rodas traseiras; Suspensão dianteira independente, com barra 
estabilizadora; Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de 
molas, barras de torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes deverão possuir 
um dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de 
dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas 
correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para compensar deflexões indevidas além das 
tolerâncias permitidas. Não serão permitidas correções devido a desbalanceamento. O veículo 

01 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DESPESA 

ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJ. /ATIV. CLASSIFICAÇÃO FONTE 

05 17 10 301 0018 1.025 4.4.90.52 242 



 

 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

16 

 

deverá ser entregue balanceado; e Suspensão pneumática no caso do veículo com chassi, para 
assegurar uma condução leve, altura constante do solo e visar a estabilidade no transporte do 
paciente. Obs: O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverápossuir eficácia/eficiência 
satisfatórias quanto à redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via de 
circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as injúrias que por ventura viessem a 
acometer o paciente transportado; DIREÇÃO – Assistida. AR CONDICIONADO – acionamento 
mecânico por meio de polias com capacidade para refrigerar os compartimentos do veículo (a 
cabine e o baú), deverão ser originais de fábrica; TRANSMISSÃO – A partir de 5 (cinco) marchas à 
frente e uma marcha à ré; TRAÇÃO - preferencialmente traseira. EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
QUE DEVERÃO COMPOR CADA VEÍCULO Acessórios Básicos: homologados pela fábrica; Tomada de 
12V; Cabine / carroceria: a estrutura da cabine e da carroceria serão originais do veículo, 
construídas em aço. Excepcionalmente, nos veículos com teto original com fibra ou resina, é 
indispensável um reforço estrutural adicional em aço para fins de aumentar a segurança do 
veículo. Altura interna mínima de 1.800 mm no salão de atendimento (compartimento de carga), 
com capacidade volumétrica não inferior a 10 ( dez) metros cúbicos no total, servido com duas 
portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 
graus), tendo como altura mínima 1.650 mm, com dispositivo automático para mantê-las abertas, 
impedindo seu fechamento espontâneo no caso de o veículo estacionar em desnível; Dotada de 
estribo sob as portas, para facilitar a entrada de passageiros; Porta lateral de correr, com altura 
mínima de 1.320 mm; Portas em chapa, com revestimento interno em poliuretano, com fechos, 
tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Essa porta deverá ter 
o reforço que garanta a qualidade sem que haja aumento de peso que comprometa as dobradiças, 
causando dificuldades no fechamento da porta com o uso. O suporte de fixação para manter as 
portas traseiras abertas deverá ter um reforço para evitar que se risque a lataria do veículo com o 
uso. A porta deslizante lateral deverá ter um reforço adicional na porção onde está fixada a trava 
da porta, para evitar danos à lataria com o uso; Na carroceria, o revestimento interno entre as 
chapas (metálica-externa e laminado- interno) será em poliuretano, com espessura mínima de 4 
cm, com finalidade de isolamento termoacústico, não devendo ser utilizado para este fim fibra de 
vidro ou isopor; A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por 
meio de janela na divisória, descrita posteriormente nas especificações de Design Interno; Deverá 
ser dotada de degrau ou estribo para acesso ao salão de atendimento na porta traseira e na porta 
lateral da ambulância sempre que a distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior 
que 50 cm para entrada da maca; A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem 
que seja alterada a parte construtiva da ambulância e o pneu estepe deve ser acondicionado de 
modo a não estar acondicionado no salão de atendimento; Capas removíveis adicionais de 
revestimento dos bancos em couro sintético lavável (napa ou similar) na cor preta; Grade 
protetora do motor/cárter, devidamente fixada na parte inferior externa do motor; Gancho para 
rebocamento dianteiro, original de fábrica, e normatizado de acordo com o CONTRAN; e Demais 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o PROCONVE. 
SISTEMA ELÉTRICO: O veículo deverá ser fornecido preferencialmente com um único alternador, 
original de fábrica, com capacidade mínima de 120 Ah, 14 volts, para alimentar o sistema elétrico 
do conjunto. Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor 
para alimentar o compartimento de atendimento e asluzes adicionais de emergência, quando o 
veículo estiver com o motor desligado; Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por 
disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos 
ou manuais de rearmação) e devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção; 
ILUMINAÇÃO: A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 
Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros 
jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento. Artificial - deverá ser 
feita por, no mínimo, quatro luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 20 cm, em 
base estampada em aço inoxidável, lâmpadas halógenas de dupla intensidade, com lente em 
policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a 
iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. 
Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas dicroicas 
com potência mínima de 50W; e A iluminação externa deverá contar com holofote na parte 
traseira da carroceria, com foco direcional em 180 graus. SISTEMAS DE OXIGÊNIO: O veículo 
deverá possuir um sistema fixo de oxigênio, além de ser acompanhado por um sistema portátil de 
oxigenação; Todos os componentes desse sistema deverão respeitar às normas de segurança 
(inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. O suporte do cilindro não poderá ser fixado por meio de 
arrebites. VENTILAÇÃO: Adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar 
condicionado; Climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o 
aquecimento; Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, 
dotadas de sistema de abertura e fechamento; O compartimento do motorista deverá ser 
fornecido com o sistema original do fabricante do chassi para ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador; e Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um 
sistema de ar condicionado, aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. 
BANCOS: Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter projeto 
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ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança de três 
pontas. No banco, na lateral do salão de atendimento, o cinto poderá ser somente abdominal; No 
salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, revestido 
em curvim, de tamanho que permita o transporte de três pacientes assentados ou uma vítima 
imobilizada em prancha longa, dotado de três cintos de segurança e que possibilite a fixação da 
vítima na prancha longa ao banco. A prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre 
esse banco com sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú 
deverá ter, no máximo, 70 mm de espessura. Esse banco tipo baú deve conter um orifício, com 
tampa, na base inferior, que permita escoamento de água quando da lavagem e desinfecção de 
seu interior; e Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, 
deverá haver um banco nas mesmas características dos bancos da cabine, com cinto de segurança 
abdominal, de projeto ergonômico, em nível e distância adequada para permitir que um 
profissional de saúde, ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas e que possua um 
sistema de giro e travamento que permita tanto a visualização da traseira do veículo bem como a 
dianteira. MACA: maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio; instalada 
longitudinalmente no salão de atendimento; com, no mínimo, 1.800 mm de comprimento, com 
capacidade mínima de suporte de 180 kg, com a cabeceira voltada para frente do veículo; com pés 
dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes à 
oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; projetada de forma a permitir a 
rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema 
de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do 
compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Essa maca deve dispor de três 
cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação 
do tronco do paciente em pelo menos 45 graus, confiável e resistente ao desarmamento por 
vibrações/trepidações; Uma vez dentro do veículo, essa maca deve ficar adequadamente fixa à sua 
estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. 
Quando montada fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm; Deverá ter um 
espaço de no mínimo 150 mm entre a maca e a porta traseira da ambulância; O sistema que fixa a 
maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento de 
líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo; e Acompanham: colchonete, 
confeccionado em espuma ou similar, revestido por material resistente e impermeável, sem 
costuras ou pontos que Página 23 de 39 permitam entrada de fluidos ou secreções; Demais 
componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização. . PRANCHAS DE IMOBILIZAÇÃO: 
Uma (01) prancha rígida em POLIETILENO, longa, tamanho adulto para imobilização e transporte 
de vítimas politraumatizadas ou com suspeita de trauma de coluna. Confeccionada em material 
plástico durável e resistente, POLIETILENO, totalmente impermeável. Sinalização Acústica e 
Luminosa de Emergência: Sinalizador Visual: formato linear, “ARCO”, ou similar que permita total 
visualização em um ângulo aproximado de 180º, sem que haja pontos cegos de luminosidade; 
Injetado em módulo de policarbonato na cor cristal (incolor), afim de não gerar perda da 
intensidade luminosa, resistentes a impactos e descoloração com tratamento UV, com 
comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.305 mm, largura mínima de 250 mm e máxima 
de 500 mm e altura mínima de 50 mm e máxima de 150 mm; Base em alumínio extrudado de alta 
resistência mecânica. Composto por, no mínimo, 90 leds vermelhos com lente difusora 
ddistribuídos em blocos ópticos, equitativamente por toda a extensão da barra com intensidade 
luminosa de 7000 mc (categoria alto brilho); Sirene eletrônica composta de 01 (um) amplificador 
de 100 Watts RMS de potência e unidade sonofletora única em formato de “U”ou similar, com 
drive embutido dentro do corpo do sinalizador ou no compartimento do motor, com, no mínimo, 4 
(quatro) tipos de sons, gerando pressão sonora não inferior a 120 db a 01 (um) metro de distância. 
Faróis de busca (de beco): nas laterais direita e esquerda da barra sobre o teto com lâmpada 
halógena oua LED. Alimentação em 12V de corrente contínua, potência de, no mínimo, 50 W e 
consumo máximo de 4,5 A; Módulo de controle único instalado no painel do veículo, que permite 
controlar todo o sistema de sinalização (acústico e visual). 03 sinalizadores pulsantes intercalados, 
de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois vermelhos e um central na cor cristal, com 
freqüência mínima de 90 flashes por minuto; 02 sinalizadores na parte traseira da ambulância na 
cor vermelha, com freqüência mínima de 90 flashes por minuto, operando mesmo com as portas 
traseiras abertas e Página 24 de 39 permitindo a visualização da sinalização de emergência no 
trânsito, quando acionado; Deverá ter 02 sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis 
dianteiros e nas lanternas traseiras; Deverá ter sinalizador acústico de ré com dispositivo liga-
desliga.  
PINTURA E DISPOSIÇÕES GERAIS: A pintura externa deverá ser na cor branca. Palavra 
AMBULÂNCIA em vinil branco refletivo, invertido no capô. Palavra AMBULÂNCIA em vinil branco 
refletivo na traseira.Cruzes Vermelhas nas laterais e vidros. Os veículos deverão ser entregues 
devidamente licenciados e emplacados na UF que o veículo for entregue no município de 
Abreulândia-TO. 
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4. VALOR ESTIMADO 
4.1 - O valor total estimado R$ 120.963,33 (Cento e vinte mil, novecentos e sessenta e três 
reais e trinta e três centavos) obtido através de pesquisa de mercado, conforme previsto na 
lei 8.666/93.  
5. PRAZO PARA ENTREGA 

5.1 – A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 45(quarenta e cinco) dias corridos 

para os veículos com necessidade de adaptação, a contar da SOLICITAÇÃO ENVIADA NO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO FORNECIDO PELA LICITANTE.  

6. LOCAL DE ENTREGA 
6.1 – O Veículo deverá ser entregue na garagem da Prefeitura Municipal de Abreulândia, 
situado no Endereço à Av. José Lopes de Figueiredo, S/N°, centro, Abreulândia-TO, CEP: 
77.693-000, em dias úteis e em horário de funcionamento da repartição. 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
7.1 A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto 
do contrato, bem como, aplicáveis aos casos de subcontratação. 
7.2 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA Deverá: 
7.2.1 Atender prontamente a solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ABREULÂNDIA/TO no fornecimento do objeto nas especificações deste TERMO DE 
REFERÊNCIA, a partir da solicitação do Departamento competente, bem como com garantia 
não inferior a 01(um)ano; 
7.2.1 Entregar o veículo, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, 
acompanhado de nota fiscal, de acordo com as especificações técnicas, no prazo de 45 
(Quarenta e cinco) dias corridos da solicitação; 
7.2.2 A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscal; 
7.2.3 Substituir o produto por qualquer vício ou defeito ou que não esteja em conformidade 
com as especificações da nota de empenho. No caso de recolhimento do veículo pela licitante 
para reparos em período de garantia de fábrica a mesma fica obrigada a fornecer ao FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULÂNDIA/TO, outro veículo com as mesmas características 
pelo período de reparos; 
7.2.4 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ABREULÂNDIA/TO ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente; 
7.2.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização; 
7.2.6 Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
7.2.7 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE; 
7.2.8 Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado; 
7.2.9 Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte e entrega do 
produto na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA-TO; 
7.2.10 Oferecer assistência técnica autorizada no Estado do Tocantins, ou raio de 1000KM, 
devendo possuir toda gama de peças de manutenção e mão de obra qualificada para realizar 
reparos, reposições de peças, revisões e demais manutenções exigidas para o funcionamento 
do VEICULO, bem como, manutenção de garantia do fabricante. Caso se faça necessário o 
envio do equipamento à sede da assistência técnica em decorrência de defeito ou vício 
redibitório, caberá à contratada arcar com todo o custo operacional pertinente, como 
transporte e outros mais; 
8. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS:  
8.1 O produto deverá ser:  
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a) de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias;  
b) de excelência resistência e de modo a proporcionar segurança e conforto aos ocupantes do 
mesmo;  
c) entregue obedecendo rigorosamente as cláusulas do Edital e seus anexos.  
8.2. Produto contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a 
legislação vigente aplicada, será rejeitado pela Secretaria Municipal da Saúde. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto; 
9.2 Proporcionar todas as facilidades para que a EMPRESA CONTRATADA possa cumprir as 
obrigações exigidas pelas normas do contrato; 
9.3. Efetuar o pagamento à EMPRESA CONTRATADA, nos termos deste contrato; 
9.4. Aplicar à EMPRESA CONTRATADA as sanções cabíveis; 
9.5. Documentar as ocorrências havidas na execução deste contrato; 
10. FORMA DE AQUISIÇÃO DO BEM 
10.1-O bem, objeto do Contrato de Repasse, será adquirido por meio de PREGÃO, conforme 
estabelece a Lei Nº 10.520/2002 e Lei de Licitação 8.666 de 1993. 
11. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.1. O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer 
momento, todas as certidões negativas e trabalhistas que comprovem a regularidade fiscal da 
contratada. 
12. DA VIGENCIA DO CONTRATO 
12.1. Em se tratando de aquisição parcelada ou havendo necessidade de obrigações futuras, 
torna-se obrigatória a lavratura de instrumento contratual. O mesmo terá vigência de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos limites e condições estabelecidas no art. 57 Lei nº 
8.6666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, respeitando-se o exercício 
financeiro em relação à Nota de Empenho e declaração orçamentária na proporção do saldo. 

13. DO REJUSTE 

13.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de 12 (doze) meses, podendo no que 
couber ser reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições da LEI No 
8.666/93, com base no índice INPC, salvo, realinhamento de valores de agências reguladoras 
nacionais. 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo de servidor (a) designado por meio de Portaria 
do gestor da Prefeitura Municipal, permitindo-lhe livre acesso a todas as informações 
referentes à execução do objeto deste contrato.  
14.2. Fica ressalvado que a efetiva ocorrência da fiscalização não exclui nem restringe a 
responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto. 
14.3. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade do 
contratado e/ou licitante vencedor pelos danos causados diretamente ao órgão solicitante ou 
a terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato em conformidade com o art. 
70 da Lei 8.666/93. 
15. DAS PENALIDADES 
15.1. Em caso de inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá 
sujeitar a CONTRATADA às penalidades impostas fundamentadamente nos termos das Leis nº 
10.520 de 2002, Lei nº. 8.666/93 no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. 
Ficará impedido de licitar e contratar com o Município, e será descredenciado do Cadastro de 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.192-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.192-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.192-2001?OpenDocument
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fornecedores da Prefeitura Municipal de Abreulândia-TO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste 
termo de referência, o fornecedor/licitante que: 

a) Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho; 

b) Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 

c) Deixar de entregar documentação exigida no Termo de Referência ou edital; 

d) Apresentar documentação falsa; 

e) Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

f) Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

g) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

i) Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

15.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com os 

órgãos da Prefeitura Municipal de Abreulandia, enquanto durarem os fatos de impedimento, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados no item15.1. 

15.3. A pena de advertência poderá ser aplicada nos caso previstos no item 15.1, sempre que a 
administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da 
CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. 
15.4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, o órgão poderá, 

garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de 

outras sanções previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 

15.4.1. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de 

atraso do início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite 

aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 

15.4.2.Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua 

inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 

15.4.3.Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de 
qualquer outra obrigação pactuada. 
15.4.4. As sanções previstas nos itens 15.1 e 15.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com a de multa. 
15.4.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 15.1. 
15.4.6 O percentual de multa previsto no item 15.1 incidirá sobre o valor atualizado do 
contrato ou do item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e 
adjudicada por item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o 
dia do efetivo pagamento da multa. 
15.4.7.Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses 
descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou inexistente a garantia e/ou 
pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto 
à agência do Banco do Brasil S/A, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por 
meio do Documento de Arrecadação Municipal – DAM. 
15.4.8.Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente 
acima, os valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua conseqüente cobrança pelos 
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meios legais. 
15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
15.6.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
16.DO FORO 
16.1.Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Paraíso do 
Tocantins – TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
17. DAS ASSINATURAS 
17.1 Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o mesmo 
adequado ao que dispõe a legislação vigente 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA, 

 

Edna  Lourença Arruda Cunha 
Assinatura/carimbo 

 

 

O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA ESTÁ DE ACORDO AS SOLICITAÇÕES, 

Solicitante 

 

Silvio Henrique de Sousa Montelo 

Secretário Municipal de Saúde 

Assinatura/carimbo 

 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA EM 11 DE MARÇO DE 2021. 

 

 
Secretário Municipal de Saúde 

Assinatura/carimbo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

22 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 

Minuta de ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
PREGÃO Nº xx/xxxx 

Processo nº xxxxxxxx 

Pregão Presencial nº xxxxxx 

Ata de Registro de Preço nº xxxxxxx 

Validade 12 meses 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULÂNDIA-TO, instituição de direito 
público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede no 
Paço Municipal, S/N°, ABREULÂNDIA CENTRO – TO, neste ato representado pelo Senhor (a) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,– TO, CPF XXXXXXXXXXXXXXXXXXX Gestor (a) Municipal de 
Abreulândia-TO. 

Resolve: 

Registrar os preços para futura aquisições a seguir relacionados, proveniente da sessão publica 
do pregão de forma presencial n.º xx/xxxx, sucedido em xx/xx/xxxx, às xx:xx. 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 A presente Ata decorre da Homologação do Sr (a). Gestor (a) Municipal de Abreulândia - 
TO constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Federal nº 7.892/13, de 23 de fevereiro de 2013, Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 (inclui-se em todas as 
alterações promovidas, no que couber).  

2. DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR 

 
3.OBJETO 
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3.1 -Constitui objeto da presente Ata Visando o Registro de preço para Aquisição de 01 (um) 
veículo Ambulância tipo A, zero quilômetro, para auxiliar o Transporte e locomoção dos 
pacientes entre Unidade Básica de Saúde de Abreulândia-TO e Hospitais de Referência para 
melhor atendimento aos usuários do SUS, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
Conforme Termo de Referência constantes no Anexo I deste edital. 
 

Item Descrição do Objeto Quant Empresa Valor unitário Valor total 

      

Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do fornecedor 
registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 
 
4. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 
4.1-A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua publicação em imprensa oficial da Prefeitura de Abreulândia- TO. 
4.2-Poderá a Secretaria Municipal de Saúde, mesmo comprovada a ocorrência mencionada no 
parágrafo anterior, optar por cancelar a Ata e providenciá-lo em outro procedimento 
licitatório. 
4.3-Fica facultada a Secretaria Municipal de Saúde em firmar as contratações que poderão 
advir, pela Ata de Registro de Preços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, 
por outros meios previstos legalmente.   
4.5-Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se superior ao praticado no 
mercado será convocado o classificado em primeiro lugar, para negociações, e sendo esta 
frustrada, convocaram-se os remanescentes pela ordem de classificação para assim fazê-lo. 
4.6-Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se inferior ao praticado no 
mercado, e o vencedor classificado em primeiro lugar declarar a impossibilidade de 
fornecimento nos preços registrados, este será liberado do compromisso, sem aplicações de 
penalidades, sendo os demais remanescentes convocados, em ordem de classificação para 
assim fazê-lo. 

5. DAS PENALIDADES 

5.1-Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá 
sujeitar às penalidades seguintes: 
a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação; 
b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, 
no caso de inexecução parcial da obrigação; 
c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto 
deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 
d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 
Abreulândia, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da 
gravidade da falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02, e 
Leis subsidiárias; 
e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
 f) - A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo, devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, 
conforme os preceitos legais da Lei 8.666/93. 
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6. DO CONTRATO 
  
6.1-O instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho, na forma do § 4° do art. 
62 da Lei 8.666/93 e art. 11 do Decreto Federal n. º 3.931/01 visto tratar-se de compra/ 
serviços com entrega imediata e integral. 
6.2-A Nota de Empenho será enviada pela Secretaria Municipal de Saúde de Abreulândia ao 
licitante vencedor do certame, ou, quando convocado, o mesmo deverá retirá-lo prazo 
máximo de dois dias úteis, contados da notificação. 
6.3-Fica facultado à Secretaria Municipal de Saúde, quando o vencedor não aceitar ou não 
retirar a Nota de Empenho, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições 
estabelecidas no encerramento de seus lances verbais e registradas na Ata de Registro de 
Preços. 

6.4-Aplica-se, no que couber, a disposição contida nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 
6.5-As despesas com a presente aquisição correrão à conta da Secretaria Municipal de Saúde 
na dotação orçamentária consignada no projeto/atividade, natureza da despesa e fonte 
contidas no memorando interno do processo. 

6.6-Pelas Aquisições efetivamente realizadas, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os 
preços constantes nos preços registrados nesta ata, salvo alterações conforme notificações 
inseridas em reajustamentos. 
6.7-Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos 
diretos e indiretos para a completa execução do avençado. 
6.8-Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional. 
6.9-O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada da 
nota fiscal do Protocolo da Secretaria Municipal de Saúde, após a mesma serem conferida e 
atestada pelo responsável na Secretaria Municipal de Finanças, fica facultada o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE a antecipação de pagamentos de notas fiscais, mediante descontos 
previamente acordados.  

8. DA GARANTIA, DA ENTREGA LOCAL E PRAZO  
 8.1. Da Garantia: 
 8.1.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser o de fábrica, não podendo ser inferior a 
01(um) ano. 
 8.1.2. Em subsídio ao edital se levará em conta também as normas do Código de defesa do 
Consumidor Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
 8.2. Da Entrega: 
 8.2.1. O objeto licitado deverá ser entregue em 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Compra/nota de empenho, sob pena de aplicações de sanções 
previstas nesta Ata, podendo ser prorrogado o prazo em até mais 24 horas mediante 
justificativa devidamente fundamentada. 
 8.2.2. O Veículo deverá estar em perfeita condição de uso, a assistência técnica será “on site”, 
ou seja, nos locais de uso do equipamento; O licitante vencedor colocará a disposição da 
Administração Municipal treinamento necessário para operar os equipamentos sem custos ou 
ônus. 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DESPESA 

ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJ. /ATIV. CLASSIFICAÇÃO FONTE 
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 8.2.3. Na eventual necessidade de remoção do equipamento para conserto esta será feita por 
empresa devidamente reconhecida pelo fabricante do mesmo e sob autorização e registro da 
Administração Municipal ou Secretaria responsável. 
 8.2.4 No momento da entrega, deverá ser aguardada a conferência feita por um funcionário 
do setor correspondente. 
 8.2.5. Local e forma de entrega; o produto listado neste pregão deve ser entregue conforme 
horários e locais descritos em tabela abaixo: 
 

Endereço Horário 

Prefeitura Municipal de Abreulândia, sito a 
Av. Jose Lopes de Figueiredo, s/n°, Centro de 
Abreulândia, CEP: 77.690-000 

07h ás 13h00min 

9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1-É permitida a adesão nesta ata de qualquer órgão da Administração Pública que 
apresentar pedido de inclusão junto a Comissão Geral de Licitação da Prefeitura de 
Abreulândia - TO, onde houver autorização formal do licitante em atendê-la, nas mesmas 
condições nela estabelecidas. 

10. TRIBUTOS 
10.1-São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais 
resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência 
Social. 
10.2-Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos 
resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a 
mesma e seus empregados. 

11. FORO 

11.1-Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o 
Foro da cidade de Paraíso do Tocantins, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1-Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omissos, pelas disposições 
constantes na Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/13, de 23 de janeiro de 2013, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei n° 
8.666/93, e no processo nº xxxx/2021. 

Fundo Municipal de Saúde de Abreulandia-TO, no dia      de       
2021. 

_______________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratante 
 

_______________________________________ 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
1)_______________________________ 

2) _______________________________ 

 

 

MODELO I 

DO CREDENCIAMENTO 

 
 
 
A (nome da empresa), CNPJ nº ............................, com sede à .............................., neste ato 
representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – (nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto ao FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULÂNDIA-TO (ou de forma genérica: para junto aos órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários com relação à licitação 
na modalidade de pregão presencial nº XXX/201X (ou de forma genérica para licitações em 
geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas 
uma licitação). 

 
 

Local, data e assinatura 
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MODELO II 
 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 
 

A empresa ......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 
.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, 
com qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos para habilitação ao 
Pregão Presencial nº XXX/201X, assim como, conhece e aceita todas as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório da referida licitação. 

 

 
Local, data e assinatura. 

 
 

 
__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO III 

COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Pregão Na Forma Presencial N° ________/201X 

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ABREULÂNDIA - TO 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

........................................................... 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 (***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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MODELO IV 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

A empresa......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 
.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, 
com qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 
DECLARA, sob as penas da Lei, com base no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que está 
enquadrada na definição de (     ) Microempresa (     ) Empresa de Pequeno Porte, sem 
nenhuma restrição de ordem legal. 

 
Local, data e assinatura 

 
 

 
__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO V 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
Abreulândia - TO, .......de .................................... de 201X. 

Ref. PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N.º .................. /201X. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 
 
 
 
Objeto Licitado: 
(discrição do objeto) 
 
 
 
 
 

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do § 
2º do art. 32 e do art. 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subseqüentes, 
relativamente ao Edital em epígrafe. 
 
 
 

__________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO VI 
 
 

 
DECLARAÇÃO  

 
 
AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABREULÂNDIA-TO 
Referencia: PP nº XXX/2021 
 
Declaro sob as penas da Lei que a empresa 
____________________________________________, não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, sendo de inteira responsabilidade do Contratado a fiscalização dessa vedação; 
conforme o Art. 20, XII, Lei 12.465/2011; 
Por ser verdade firmo a presente. 

 
__________ -TO, aos _____ de ________ de 2021. 

 
 
 

____________________ 
Nome da Empresa 
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CNPJ: 
 

 

 


